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GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU No 360/2022

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Langerhans Vale de Oliveira.

ENDEREÇo pARÂ coRREspoNDÊNcrÂ: Estrada de Balbina, AM 240, km 28, Margem
Direita da Comunidade Cristo Rei, Zona Rural, Presidente Figueiredo-AM.
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LocarrzlçÃo DA ArrvrDADE: Estrada de Balbina, AM 240, km 28, Margem Direita da
Comunidade Cristo Rei, Zona Rural, nas coordenadas geográficas 02'02'45,0"5 e
59"47'06,6'W, Presidente Figueiredo-AM

Fr\ALTDADT: Autorizar a fabricação de móveis, artigos do imobiliário e acessórios em
geral.

PoTENCTALPoLUTDoR/DEGRÀDADoR: Pequeno Ponrr: Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LrcENÇA! 02 ANos.

.\te n Ção:
Ests licetrç8 é compostr de 21 restrições c/ou condições constatrtcs Ilo verso, cujo nâo
cümprimento/atetrdimento sujeitsrá s sur invalidação e/ou rs petlalid8des previslas em oormrs.
Esta licelça trão comprova nem substitüi o documetrto dc propriedade, de posse ou de domítrio do
imóvel.
Estr licençâ deve permanecer na locâlizaçâo da âtividâde e exposta de forma visível (frente e verso).

CNPJ/CPF: 07.908. 1 99/0001 -08

Foxr: (92) 99145-8í52

REcrsrRo No IPAAM: 1 017.0801

INscRrÇÃo ESTADUAL: 04.217 .683-2

E-MArL: langer_oliveira@hotmail. com

PRocESso Ne: 1 1 57 212022-95

Juliano Marcos ntg de Souza
idente

Manaus-AM.
22 SEÍ M

Rosa Ma Oliveira Geisller
Técnica

IPAAM

Dire

IDdutod.PrúdoÁnli.@l
do^r!aroD:3

ArrvrD..\DE: lndústria do Mobiliário

Av. Mario Ypiranga Mont6iro, 3280 - Parque 10 d€ Novembro
Fone: (92) 2'123-6721 I 2123-673'l I 2123{778
Manaus -AM - CEP: 69.050-030
web: www.ipaam.am.gov.br



RESTRIÇÓES E/OU CONDIÇOES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LAU N" 3ó0/2022
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O pedido de licenciamento e a rcspectiva concessào da mcsms, só tüá validade qusndo publicsda Diário Oficial do Esrado,

periódico regional local ou local dôgr.nde ciÍculâçào, em m€io eletÍônico de comunicação mantido pêlo IPAAM, ou nos murais

d.s PÍ€feitums c CâmâÍas Municipsis, conforme 4n.24, dr Lei n'.3.7t5 de 24 deiulho d€ 2012.
Idcntificâr q Area do empreendimento com placa. conforme modelo IPAAM.
A solicitaçào da rEnovação da Licença funbieítâl dêveá ser Íequeridt num prâzo mínimo de 120 diai, anles do voncimento.

confoÍm€ âí.21, dâ Lei n".3.?t5 de 24 dejulho de 2012;
A pÍes€nte Liccnça está sendo concêdida com base nas informações constanl€s no proc.sso n'. 11572/2022-95.
Toda e qüalqueÍ modificação introduzidâ no pÍojeto âpós â emissão da Licença implicarú nâ sua automáticâ invalidaçtro, devendo

seÍ solicit d8 nova Licençá, com ônus púa o inteÍessâdo.
Esta LicenÉ é válida apeúÀs para 8 localizaçio, atividade 6 finalidrdc conslsnle na mesÍÍrâ, devendo o inleÍessado rcquercr ao

IPAAM nova Liceíçs quando houver mudança dê qualquer um desles ilens.
Esta Licençs nlo dispensa e nem subíitui Ícnhum documànto exigido pcla Legislaçâo Federal, Estadual e Municip6l.
CumpriÍ com s5 medidas de minimüaçtro dos impaclos descritos no PÍojeto de Implanlaçeo.
O aÍmazenamento tempoÍário dos Íesiduos do empÍ€€ndimcnlo deverá s€r realizado em locsl apÍopriado e destinados, conforme

Plano de cerenciahsnto de Residuos Sólidos lndustÍiais - PGRSI simplificado âpÍovado pelo IPAÁM, rté que seja Íealizada a

destiía{ào dos mesmos.
É proibido o lançamento de residuos in netum, por tempo indetdminado, e sua queiÍna a céu abeÍto ou em recipienles. insralações

e oquipamentos nÀo licenciados pam essa íinrlidade ou em desácoÍdo com o projeto aprcvado.
AdotâÍ o sistema elcuônico de conúole de pÍodutos floÍeslais (sistema DOF) prÍa r ent"ada e saídâ de mstéria pímã florestal.

ir|clusivc os resldüos iÍldusüiais (excelo s€Írsgem), informando ainds: !) a convemâo de pÍodutos florcstÀis poÍ Íneio do

proc€ssrmcnlo industrial ou pÍocesso semimccanizrdo, Íespeitrndo os limites Íúximos de coeficicnte de rendimenlo

voluméEico; b) a destinação fiml pf,rÀ op€Íâções que resultârn na saída do pÍoduto floÍÊstâ.| do fluxo de controle, mediante a sua

utiliz.çâo ou aplicação final, ou pela EansfoÍmação em produto acabado pam efeito de ôtualiza{ro conúbil junlo ao Sistema

DOr.
Qualquer p€$oâ, Íísica ou juridics, que exploÍ€, industrialize, benefici€, utilize e consuma pÍodltos e subpÍodutos florestais esla

obrigado a comprovsr I legalidade de §üa origem (AÍ. l0 ds Lei 2.416/96) devendo manteÍ em arquivo ns empresa o romaneio

dos pÍodutos, DOF e rcspectivas Notss Fiscris, slém de ,rúnte, a matéria pÍims oÍgsnizada por tipo e espécie, objetivando a

rastretbilidade e coíferência duÍante as opêrâções de monitoÍamento e fiscalização d€ foÍma â peÍmitir o ÍaslÍenmento da mâd€ira

desde a sua locâlizâção na floresta.
O volume íisico dos pmdutos florestâis cortabiliados no Pátio deve ser uma ÍepÍesentação fiel do ssldo no sistema DOF.

devcido o usüário Ícalizü o coatrole e maDter atuâlizado os seus estoques dúÍiamente, seodo a âdmilida variação de até l0olo

(dez poÍ cento) nrs dimensões das p€ç&s de mâdeira seÍmda, desde que nao ultiapasse l07o (daz por c€nto) do volume total em

€sloque ou em caÍg!, estando o usuário sujeilo às sançõ€s previstas nâ legislaçtro ambiental em caso d€ desconfoÍmidad€ enEe os

sddos contabilizâdos Ê as quantidades dos esloqu€s Íisicos exislenles.
Eventuais divcÍgênciâs contábeis, inclusive prcveíientes de perdas rcsiduais em transporte ou rrmazenaSem. incêídios,
intemÉries e outlrs, deverito ser imediatamente informadas ao IPAAM que, mediant€ úális€ do mérito. pÍomoveÍá os devido§

ajustes admioistrativos, sem prcjuizo de €ventuais ssnçôes sdministrativas cabiveis, em caso de comprovlda coídula iÍegulaÍ poÍ

pâíic do usúrio.
úanteÍ atualizldds diaÍiamente as tÂbelâs de Íom6neio, apÍes€ntando-as aos óÍgâos ambieítÂis compêtentcs duÍante á5 vistoÍias

técnicss e fiscâliz!çôes.
DeveÍão constaÍ no româneio no minimo, produto, nome vulgar, espécie, €§pe§sur4 laÍgurd, comPÍimeíto, númçÍo de p€ças,
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Prodülo Nomê vulgar Especie Esp. Larg Comp No de peçâs Vol. (m')

DeveÍio, obÍigslonemente, acofipülhaÍ o rãnsporte dos pÍodutos e subpÍodulos o f)OF, Nola FiscaleoromaneiopaÍa
confeÉncir pelo destinatáÍio, bem como dc equipes de fiscalizrçâo.
A entrada ou saida de Ínatéír prima do cmpíeendimento cujo Íânsporte saja considerâdo ecooômicr ou loSislicâmoíte invÉve1

devaú ser devidamente juíifi cada.

lndicios de comeÍcializsçào iÍregulaÍ de créditos no sistcma DOF constatados poÍ msio dÊ análise dos ÍÊl8tórios de atividades,

acompanharn€nto do sistema DOF, monitommcoto remoto ou de visloriaífiscaliz!ção pod€m acsrretar na suspenseo do pátio.

Confirmados os indícios de comeÍciôlizeçeo inegulaÍ de cÍéalitos no siíeme DOF s€ú pÍocedido a suspen§ào e/ou cancelsmelrto

da Licença Ambicnd Únicâ - LAU-
O d€tendr e o responsável técnico do emprecndimenlo s€ sujeitam às sanções adminisúalivas nâ medids de §uâ culpâbilidade.


